 RESOLUÇÃO Nº.317 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008.

Altera o disposto no caput do Art. 7º da Resolução nº 310, de 20 de dezembro de 2007 e dá outras providências.


A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:


Art. 1º - O caput do Art. 7º da Resolução nº 310, de 20 de dezembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º - A Sessão Solene de Instalação da Legislatura será realizada no dia 1º de janeiro da primeira sessão legislativa, com início às 09 (nove) horas, independentemente de número regimental.”


Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Matias Barbosa, 23 de dezembro de 2008.

ONOFRE VIEIRA DA CUNHA

Presidente da Câmara de Vereadores de Matias Barbosa

